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PROJETO DE LEI U" 2TNOZO

Dispõê sobre a inclusão de

medicamentos para o tratamento da

diabetes tipo 2 e obesidade no âmbito
do Sistema Único de Saúde do Estado

do Acre - SUS-AC, e dá outras
providências."

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇo SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do AcÍe decreta ê eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Execúivo do Estado do AcÍe autorizado a incluir

medicamento6 da classe dê agonlstas de GLP-1 e GlP, especialmente tizepatida (conhecida

comercialmente como Mouniaro) e medicamentos similaÍes aprovados p€la ANVISA, na lista de

medicamentos ofertados pelo Sistema Único de Saúde do Estado do Acre (SUS-AC) para

tÍatamenlo de:

| - diabetes [/ellitus tipo 2:

ll - obesidade clinica e suâs comorbidades

Art. 2o A inclusão referida no art. 1o deste Projeto de Lei deverá observar

I - avali4ão pévia pelo Comilê de Farmácia e TeÍapeutica do SUS-AC quanto

à eícfoia, segurança e custebeneficio dos medicamentos;

ll - indicaçáo dos medicamentos conÍorme diÍetrizes clínbas Íeconhecidas pelo

Ministério da Saúde e sociedades médicas especializadas;

lll - critérios de elegibilidade dos pacientes, prefeÍencialmente em conformidade

com protocolos cientiÍicos atuais.
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Art. 3o Fica o SUS-AC responsável por garantiÍ:

| - dispensaçâo gratuita dos medicamentos aos pacientes elegíveis;

ll - acompanhamento clinico integral, incluindo consullas médicas, de

enfeÍynagem e avaliaçõs periodicas de eÍeito terapêutico;

lll - apoio multipronssional, com acesso a nutricionistas, psicólogos e educação

em saúde, quando indicado.

Art. 4o A dispensação dos medicamentos será condicionada a:

| - prescrição médica regular e especiÍca;

ll - inclusão do paciente em pÍotocolo de acompanhamento e monitoramênto

terapêutico;

lll - relatóíos clinicos periodicos para avaliação de continuidade do tratamento,

Art. 5o O Poder Executivo podeÉ ÍiÍmar convênios ou parcerias com instituiçôes

públicas e privadas qualiÍicadas para Íins de capacit4ão de proÍssionais de saúde, pesquisa e

desenvolvimento de programas de educação clntinua sobre o uso seguro e racional dos

medicamentos objeto desta lei.

AÍt. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Sala das Sessóes "Dêputado Francisco Cartaxo'

24 de fevereiro de 2026

('--- -,*-- {ld*-t* k .í",-6- F-.,*2r-

DEPUTADO CLODOALDO RODRIGUES

REPUBTICANOS

A$âmbhio L.gitlqtivo do Ertodo do Acr.
Ruo A,lindo Porto Lêol,2l,a, y ondor - Ccntto - CEP ó9908-O4O

Íelefone (6al 3213-4066
E-moit drp.clodooldo.rodrigu.lool.oc.l.g,bt

DEPUTADO ESTADUAL

CLODOALDO
RODRIGUESr
NOSSA MISSAO E SERVIR C

Art. ôo As dêspesas deconenles da execuçâo desta Lei coneÍâo por conta das

dotaçôes oÍçamentárias próprias, suplementadas se necessáÍio.
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JUSTIFICATIVA

O presente PÍojeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo do Estado do Acre a

adotar medidas que possibilitem a ampli4ão do acesso a medicamentos destinados ao

tratamento da Diab€tes Mellitus tipo 2 e da obesidade, no âmbito do Sistema único de Saúde do

Estado do Acre - sus/Ac, observadas as diÍetrizes técnicas, sanitárias e orçamentáÍias vígentes.

As doenças cónicas não transmissiveis, em especial a diabetes tipo 2 e a

obesidade, representam grave problema de satde pública no Estdo do Acre, impactando de

forma signiÍicativa os serviços de atenção básica, os atendimentos ambuláoriais, as intemqões

hospitalares e os custos assistenciais associados às complicações deconentes dessas patologias.

Em resposta a essa realidade, outros entes federativos já têm avançado em

iniciáivas leglslativas alinhadas à matéria ora pÍoposta. No Estado de Rondônia, a Assembleia

Lqislativa aprovou projeto de lei que iÍrclui medicamentos como Mounjaro (tizepatida) e Saxenda

(liraglutida) na ofeÍta de medicamentos pelo SUS estadual, integrando Programa de Assistência

lntegral à obesidade e ao Diabetes Mellitus tipo 2 no âmbito daquele estâdo. i

No âmbito fedeÍal, no Congresso Nacional tramitam projetos de lei voltados à

inclusâo de medicamentos análogos ao GLP-1, popularmente conhecidos por sua utilizeáo no

tratamento da obesidade e de doenças metaMlicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),

demonstrando consenso crescente sobre a importância da matêria para a saúde pública. r

Tais iniciativas evidenciam o rêconhecimento, em diíerentes unidades

federativas, da necessidade de pliticas públic$ que ampliem o acesso a tratamentos que,

quando utilizados com critéÍios clinbos devidamente estabelecidos e acompanhamento

multipÍoÍissional, contribuem para o controle glicêmico, a Íedução do peso coÍporal em pacientes

elegíveis e a prevenção de complic4ôes associadas.
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lmportante destãar que os medicamentos objeto deste pmjeto, regularmente

aprovados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, nàr possuem caÍáter curativo,

dêvêndo seÍ úilizados segundo indicefu málica e protocolos clínicos validados.

A proposição respeita os princípios constitucionais que regem o Sistema único

de Saúde, em êspecial os dâ uníversalidade, inEgralidade e equidade, ao condicionar eventuat

dispensação dos medicamentos à observância de crilérios técnicos e acompanhamento

multipÍoflssional, assegurando o uso racional dos recursos públicos.

Ressalte-se que este pÍo.ieto não cria despesa obrigatória imediata, nem altera a

oÍganizaçáo administrativa, limrtando-se a autorizar o Poder Executivo, preservando a autonomia

do gestor para avaliação da viabilidade técnica, Íinanceira e orçamentária, em conformidade com a

legislação vigente.

Dessa Íorma, considerando as expeÍiências e debates já existentes em outros

estados e no àmbito Íederal, bem como a necessidade de ampliar o acesso a tratâmentos que

reduzem o impacto das doenças crônicas, a presente proposição se apresenta como iniciativa

opoÍtuna, responsávêl e de relevante inteÍesse público, razão pela qual se solicita o apoio dos

Nobres Parlamentares para sua aprov4ão.

Sala das Sessôes "Deputado Francisco Cartaxo'

24 de fevereiro de 2026
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